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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

 

MUNICÍPIO DE SENTO SÉ - BAHIA 

Secretaria de Municipal de Administração 

Edital de Credenciamento nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 006/2026 

 

Edital de credenciamento para contratação de empresa por meio de procedimento auxiliar (credenciamento), 

para fornecimentos de Combustíveis do tipo (Gasolina Comum, Óleo Diesel S500 e Óleo Diesel S10), visando 

atender as necessidades das diversas secretarias do município de Sento Sé/BA. 

 

O MUNICÍPIO DE SENTO SÉ/BA, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 

CHAMAMENTO PÚBLICO, na forma eletrônica, com a utilização do procedimento auxiliar de 

CREDENCIAMENTO, objetivando credenciar fornecedores de Postos de Combustíveis, para fornecer 

(Gasolina Comum, Óleo Diesel S500 e Óleo Diesel S10), a fim de atender as necessidades das diversas 

secretarias do município de Sento Sé/BA, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
DATA DO RECEBIMENTO: A PARTIR DE 23/03/2026. 
DATA FINAL: ATÉ O DIA 31/12/2026. 
HORÁRIO PARA RECIMENTOS DOS DOCUMENTOS: 8:00  ÀS 18:00 
 
Local: O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá exclusivamente no formato eletrônico 

do site: www.bll.org.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 É objeto do presente edital o credenciamento de pessoas jurídicas para contratação de empresa por meio 

de procedimento auxiliar (credenciamento), para fornecimentos de Combustíveis do tipo (Gasolina 

Comum, Óleo Diesel S500 e Óleo Diesel S10), visando atender as necessidades das diversas secretarias 

do município de Sento Sé/BA, por preço unitário, para o atendimento das necessidades apuradas no 

município, cujos valores, descrições e condições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo 

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 

serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, com seleção 

a critério de terceiros, caso em que a seleção do contratado ficará a cargo do beneficiário direto da 

prestação. 
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1.4 O credenciado habilitar-se-á para o fornecimento de combustíveis do tipo (Gasolina Comum, Óleo Diesel 

S500 e Óleo Diesel S10), visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Sento 

Sé/BA. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas interessadas 

pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto deste credenciamento, conforme disposto nos 

respectivos atos constitutivos, e que atendam a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que 

deverão comprová-los através da apresentação da documentação.  

2.3 Não será admitida a participação: 

a) aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de participar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 

procedimento auxiliar de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/17 concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

f) agente público do Município, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria; 

2.4 O impedimento de que trata a alínea “b” do item 2.3, supra, será também aplicado ao interessado que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do credenciado. 

2.5 Durante a vigência do contrato, é vedado à credenciada contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função no procedimento auxiliar de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

2.6 Com exceção dos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais 

documentos deverão ser apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não 

superior a 03 (três) meses da data da Solicitação de Credenciamento.  

2.7 Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do credenciamento.  
 



 
 

Página 3 de 55 
 

3. DO CADASTRAMENTO PERMANENTE 

3.1 Em observância ao inciso I do §1º do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, este edital estabelece o cadastramento 

permanente de interessados, permitindo a adesão de novos licitantes a qualquer tempo durante a vigência 

do certame. 

3.2 O chamamento público permanecerá aberto e disponível no Sistema do BLL Compras através do site 

www.bll.org.br, devendo a Administração realizar o chamamento público em sítio eletrônico oficial para 

garantir a publicidade e a igualdade de condições. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Para participar do credenciamento, o interessado deverá apresentar, exclusivamente por meio eletrônico, 

a documentação para avaliação pela comissão de contratação designada, através do endereço eletrônico 

www.bll.org.br, com a indicação do assunto “Credenciamento em Processo Licitatório”. 

4.2 Na Solicitação de Credenciamento, o interessado declarará, que: 

a) declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso I do artigo 63 da Lei nº 14.133, de 2021); 

(Anexo V).  

b) declaração de Fatos Impeditivos; (Anexo VI).  

c) declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; (Anexo VII). 

d) declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007; (Anexo VIII). 

e) declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência; (ANEXO IX). 

4.3 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

4.4 A falsidade das declarações sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste 

edital. 

 

5. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

5.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) prova de regularidade perante aos débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

e) prova de regularidade perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

h) Alvará sanitário e alvará de licença, localização e funcionamento do posto de coleta estabelecido no 

território do município de Nova Petrópolis (RS). 

5.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão técnico da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) que a empresa fornece e/ou forneceu satisfatoriamente, compatíveis em características, ao objeto 

desta licitação e que os termos contratuais estão sendo ou foram cumpridos integralmente, ficando facultado 

ao licitante juntar a(s) nota(s) fiscal(is) atestando a veracidade do(s) devido(s) atestado(s). 

a.1. Caso o(s) licitante(s) não comprove no momento do certame a 

veracidade(s) do(s) atestado(s), o pregoeiro poderá solicitar diligência de 

acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21. 

b) A licitante deverá demonstrar que estão aptas conforme as normas de segurança do INMETRO, ANP, 

CORPO DE BOMBEIROS: 

b.1. As empresas licitantes deverão apresentar o Certificado de Posto 

Revendedor, dentro da data de validade, comprovando que encontra-se 

autorizada, pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, 

a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis. (Resolução ANP 

nº 51, de 30.11.2016). 

b.2. As empresas licitantes deverão apresentar o Certificado do Corpo de 

Bombeiros, dentro da data de validade, comprovando seguir aos critérios de 

segurança das áreas de armazenamento de recipientes transportáveis de gás 

liquefeito de petróleo (Resolução ANP. N° 49, de 30.11.2016). 

b.3. As empresas licitantes deverão apresentar a Licenciamento Ambiental, 

dentro da data de validade, emitido pelo órgão competente, que estabelece 

diretrizes para o licenciamento ambiental de postos de combustíveis e serviços 

e dispõe sobre a prevenção e controle da poluição (Resolução CONAMA nº 

273 de 2000). 

5.4 . QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 
Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de 
expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

a.1. Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a 
participação, em licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela 
instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma 
do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020; 

b. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 

b.1. As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão 
apresentar os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 
2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados dos 
respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a 
assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, 
registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial competente; 
b.2. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) 
deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 
últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), 
acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos 
mesmos e termos de autenticação ou recibos de entrega de escrituração 
contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente 
vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa; 
b.3. Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão 
aceitos somente até 30 de abril do ano subsequente; 
b.4. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
b.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade, devidamente registrado na Junta 
Comercial competente; 
b.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
b.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
b.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, tendo como 
previsão legal § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21, assim justificamos 1: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
1 Em atendimento aos índices estabelecidos no Edital demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará 
uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios 
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO deve 
cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Portanto, a adoção dos índices não viola o caráter competitivo do certame, uma vez que não se vinculam 
à rentabilidade ou lucratividade dos licitantes, prestando-se tão somente à aferição da equilibrada situação financeira, constituindo-se em segurança para o MUNICÍPIO 
na futura execução do contrato, sendo compatíveis com a complexidade exigida no objeto. 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
b.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 1% (Hum por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item e/ou lote pertinente, de acordo o tipo de julgamento da 
licitação. 
b.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

6. DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão entregar toda a 

documentação de habilitação.  

6.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação em prazo não 

superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do requerimento acompanhado dos documentos. 

6.3 Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

6.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir2. 

6.6 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 

edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse 

em complementar a documentação necessária. 

6.7 O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contado da data de sua publicação, limitando-

se aos devidos créditos orçamentários, nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo 

ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2 Outras opções: As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando 

nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, 

mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
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6.8 A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado que 

preencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se.  

 

7. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

7.1 A distribuição da demanda entre os credenciados ocorrerá de forma objetiva e isonômica, conforme as 

regras detalhadas abaixo: 

7.1.1 (X) Opção A (Rodízio): Através de sistema de rodízio, respeitando rigorosamente a ordem 

cronológica de credenciamento/protocolo. 

7.1.2 (     ) Opção B (Sorteio): Mediante sorteio eletrônico realizado periodicamente entre todos 

os credenciados aptos. 

7.1.3 (     ) Opção C (Escolha do Usuário): Pela livre escolha do beneficiário do serviço (quando aplicável 

ao modelo de credenciamento). 

7.2 A Administração manterá registro atualizado das contratações para assegurar que a regra de distribuição 

seja cumprida e auditável a qualquer tempo. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

8.1 Após a análise documental, a comissão de contratação apresentará a relação geral dos credenciados, 

assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.  

8.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pela Autoridade Competente.  

8.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico e publicação 

no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de cancelamento.  

8.4 A lista dos credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida atualizada por meio do 

Diário Oficial do Município https://doem.org.br/ba/sentose  e publicada no endereço https://pncp.gov.br.  

8.5 A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às condições 

estabelecidas neste edital. 

8.6 A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação apenas ao 

período remanescente de vigência. 

 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO PREÇO 

9.1 O critério de julgamento desta licitação é o MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL FIXO A SER 

CONTRATADO), a ser aplicado sobre o preço médio de mercado, mantendo-se o percentual de desconto 

fixo e linear durante toda a vigência do contrato. 

9.2 O controle de preços e o parâmetro para a aplicação do desconto terão como base a tabela oficial da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), especificamente o 

Levantamento de Preços de Combustíveis (LPC) para a região [inserir região/município]. 

9.3 O preço unitário dos combustíveis será variável, oscilando de acordo com as flutuações do mercado e 

as atualizações periódicas do levantamento realizado pela ANP. 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&orgaos=86579&status=recebendo_proposta&pagina=1&modalidades=12
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9.4 Para fins de faturamento, o preço devido à contratada será o valor médio constante no site da ANP na 

data do abastecimento (ou na semana correspondente), subtraindo-se o desconto fixo ofertado no 

Credenciamento. 

 

10. RECURSO 

10.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação do 

credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais interessados/credenciados será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

através do sistema eletrônico, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11. ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

11.1 Encerrada a habilitação e exauridos os recursos administrativos, o credenciamento será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para sanamento de irregularidades; 

b) revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar o credenciamento. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado ou credenciado que, com dolo ou culpa: 

I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

o credenciamento; 

II. fraudar o credenciamento; 

III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 

Página 9 de 55 
 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13. 

12.2  Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

interessados e/ou credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4  A multa será em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do item do qual o credenciado participa: 

a) Para as infrações previstas no item 10.1, a multa será de 15% a 30% do valor do item. 

b) Multa de 0,50%, por dia, limitada a 30% do valor do item, no caso de atraso na execução do objeto do 

contrato ou pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seu anexo, caso 

não haja previsão de multa específica. 

12.5  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no item 10.1. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas no item 10.1. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o interessado/credenciado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

12.11 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.12 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. Caberá a apresentação de pedido de 

reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. A aplicação das 

sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados ao Município. 

12.14 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

12.15 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada administrativa ou judicialmente. 

12.16 É admitida a reabilitação do credenciado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

12.17 Como condição de reabilitação do credenciado, deverá apresentar a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável, quando pertinente. 
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12.18 As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às disposições do 

credenciamento, ficando no contrato os regramentos complementares inerentes à fase contratual. 

 

13. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

13.1 O credenciamento terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo 

eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Sento Sé/BA.  

13.2 Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, será republicado o 

aviso do edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuízo dos credenciamentos já 

homologados. 

13.3 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do interessado, segundo 

os critérios deste Edital, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

13.5 A minuta do contrato a ser celebrado consta como anexo deste Edital. 

13.6 As despesas oriundas deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária constante no 

Termo de Referência. 

 

14. DO PAGAMENTO  

14.1 O pagamento será efetuado pelo Município de Sento Sé/BA no prazo máximo de 30 (trinta) dias do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante relatório de acompanhamento da execução dos 

serviços, acompanhado das respectivas notas fiscais, atestado pelo fiscal do contrato, sendo efetuada a 

retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação 

vigente.  

14.2 O pagamento será creditado em conta corrente em nome do credenciado, indicado na nota fiscal.  

14.3 Caso o prestador ou o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de 

acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.  

14.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida 

ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas sanadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Sento Sé/BA. 

14.5 Junto à nota fiscal, o credenciado deverá encaminhar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 

comprovando a manutenção das condições de habilitação.  

14.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços 

são de responsabilidade do prestador, podendo o Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação 

de sua regularidade.  
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14.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações o Município de Sento Sé/BA procederá à atualização 

financeira diária de seus débitos, pelo IPCA, na forma “pró rata”, tendo como base o dia limite para 

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária. 

 

15. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  

15.1 O Município poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente 

fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 

comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que 

fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 

compensação ou reembolso, seja a que título for.  

15.2 Aqueles que não deixarem de cumprir a execução da demanda de serviços serão descredenciados. 

15.3 O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que não pendentes ordens de serviço.  

15.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo credenciado, este estará sujeito às sanções previstas 

no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021.  

15.5 O Município poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da 

prestação dos serviços objeto deste Edital. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

16.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

comissão de contratação, nos autos do processo de licitação.  

16.5  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a abertura do processo de 

credenciamento. 

16.6  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico da Administração https://doem.org.br/ba/sentose. 

16.7  As decisões e/ou respostas constarão no sistema e serão vinculativas. 

 

17. DA DENÚNCIA UNILATERAL 

17.1 Conforme previsto no inciso VI do §1º do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, é assegurada a possibilidade 

de denúncia unilateral do credenciamento por qualquer das partes. 

17.2 A parte interessada em rescindir o ajuste deverá comunicar a outra com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sem prejuízo do cumprimento das obrigações contratuais já iniciadas até a data da efetiva 

desvinculação. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

18.1 Prestar os serviços no fornecimento e demais obrigações em conformidade com o estabelecido neste 
edital e seus anexos. 

18.2 Correrão às expensas do CREDENCIADO, as despesas necessárias para a execução do objeto deste 
termo de credenciamento, e, igualmente se responsabiliza por encargos sociais decorrentes de contrato 
de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislação 
trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, e, também, por danos causados ao CREDENCIANTE 
e terceiros. 

18.3 Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, tarifas, seguros, tributários, mão-de-
obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços objeto deste edital, bem como os riscos 
atinentes à atividade e, também arcar com todas as despesas referentes à segurança do trabalho, bem 
como a responsabilidade civil contra terceiros. 

18.4 O CREDENCIADO deverá atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que tange à 
área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978. 

18.5 Indenizar terceiros e o CREDENCIANTE, em relação a todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrente de 
dolo ou culpa, durante a execução do fornecimento objeto deste edital, ou após o seu término, em 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 15.133/21. 

18.6 Prestar os serviços de fornecimento conforme regem as Leis pertinentes ao seu ramo de atividade. 
18.7 Atribuir os fornecimentos a profissionais legalmente habilitados e idôneos. 
18.8 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 

contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
18.9 Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos serviços, bem 

como a observação às normas técnicas e legais. 
18.10 Responder administrativamente por eventuais irregularidades na execução de seus serviços, sem 

prejuízo a eventuais ônus e encargos civis e penais que porventura incidam sobre o ato ilícito praticado. 
18.11 O CREDENCIADO responderá pelos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer 

danos pessoais, morais e/ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos 
serviços ou deles decorrentes. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

19.1 São obrigações do Credenciante: 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;  

II. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega 

dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;  

III. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo credenciado, relacionados com o objeto 

pactuado; 

IV. Comunicar por escrito ao credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do Termo de 

Referência; 

V. Efetuar os pagamentos devidos ao credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento 

da Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 

VI. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada parcela;  
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VII. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1  A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não induzirá 

automática celebração do contrato, sendo esta submetida à habilitação.  

20.2  O Município de Sento Sé/BA poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma 

da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.  

20.3  Os casos omissos serão decididos pela comissão de contratação, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

20.4  A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/21. 

20.5  Os licitantes assumem todos os custos de participação do credenciamento e o Município de Sento 

Sé/BA, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

20.6  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.8  Fica eleito o Foro da Comarca do Credenciante para dirimir quaisquer litígios oriundos deste 

procedimento auxiliar e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

20.9  Este edital será divulgado e mantido à disposição do público em https://doem.org.br/ba/sentose, 

permitindo o cadastramento permanente de novos interessados. 

20.10 Êxito o processo licitatório, os empenhos orçamentários estimativos serão emitidos com a descrição do 

objeto deste edital. 

 

21.  ANEXOS DO EDITAL  

21.1  São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, cujo 

teor vincula totalmente os interessados:  

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo II – Termo de Referência;  

Anexo III – Modelo da Proposta de Preço; 

Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato; 

Anexo V – Tabela do Preço Estabelecido para o Credenciamento; 

Anexo VI – Modelo de declaração de cumprimento de requisitos de habilitação; 

Anexo VII – Modelo de Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência; 
 

Sento Sé/BA, 17 de março de 2026.  
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ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
BENS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

 

  

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 
 

1. DIAGNÓSTICO INICIAL E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

 

Considerando a multiplicidade de responsabilidades assumidas pela frota de 

veículos e máquinas do Município de Sento Sé/BA, cujas funções abrangem desde o 

transporte de alunos em áreas remotas até o deslocamento de pacientes para outras 

localidades, bem como o suporte logistico para o pleno funcionamento de escolas, postos 

de saúde e demais órgãos municipais, a disponibilidade constante de combustíveis se 

torna uma necessidade vital. 

 

A utilização diária dos veículos para atividades essenciais, que vão desde 

fiscalizações e operações urgentes até o simples transporte de materiais e servidores para 

eventos e reuniões, demanda a contratação de uma empresa especializada para prover 

os combustíveis necessários. Essa abordagem logística visa garantir o funcionamento 

eficaz e eficiente dos serviços públicos em toda a extensão do município, tanto na zona 

urbana quanto na rural e áreas indígenas, por meio de uma gestão mais criteriosa dos 

recursos, priorizando a produtividade e a qualidade na execução das 

atividades municipais. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

A presente aquisição consta com os devidos recursos previstos na Lei Orçamentária 

Anual. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

O processo em questão envolve a aquisição de um item essencial e de uso 

cotidiano, especificamente combustíveis, destinados a suprir a demanda da frota de 

veículos do Município de Sento Sé/BA. 

 

- As empresas credenciadas devem assegurar a aplicação de práticas que garantam o 

fornecimento confiável do item, em conformidade com todas as obrigações legais e 

fiscais, abrangendo aspectos financeiros, logísticos, ambientais e quaisquer outras 

exigências normativas pertinentes a esse tipo de transação. 

 

- As empresas credenciadas se darão por meio do credenciamento está prevista na Lei 

Federal nº 14.133/2021, que regulamenta as licitações e contratos administrativos no Brasil. 

De acordo com o art. 6º, inciso XLIII, credenciamento é um procedimento auxiliar que 
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permite a seleção de interessados para prestação de serviços ou fornecimento de bens, 

que preencham os requisitos estabelecidos pela Administração Pública. Além disso, o art. 

78, inciso I, combinado com o art. 79, inciso I, da mesma lei, reforça a obrigação da 

administração em assegurar a continuidade dos serviços essenciais, justificando assim a 

necessidade de um processo célere e eficiente como o credenciamento. 

 

- É fundamental que o licitante ateste seu total entendimento e comprometimento com os 

requisitos e condições necessárias para o fornecimento dos itens. 

 

- As responsabilidades tanto da empresa contratada quanto da contratante serão 

minuciosamente descritas e acordadas em uma seção específica dentro do Termo de 

Referência, assegurando a clareza e o cumprimento das diretrizes estabelecidas. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E MEMORIAL DE CÁLCULO  

A Administração Municipal realizou uma análise abrangente e minuciosa para 

determinar os volumes estimados a serem utilizados no fornecimento de combustíveis. Essa 

estimativa se baseia nos padrões e parâmetros estabelecidos pelo município de Sento 

Sé/BA para suas atividades durante os exercícios de 2026 e 2027. 

Desse modo, foram analisados os quantitativos definidos nas Atas de Registro de Preço do 

Pregão Eletrônico SRP nº. 022/2024, e a Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico SRP nº. 

001/2025, abarcando os itens descritos na planilha correspondente. 

Esses registros e a análise dos volumes utilizados em anos anteriores são fundamentais para 

a projeção precisa dos quantitativos esperados para os próximos períodos, permitindo um 

planejamento mais eficiente e alinhado com as demandas históricas do município. 

 

Produtos 2024 2025 
Variações - 
2024/2025 

Projeções 
2026/2027 

Item Descrição Quant.  Quant.  % Quant. 

1 GASOLINA COMUM 290.500 281.633 -27,21% 205.000 

2 ÓLEO DIESEL S500 424.632 629.229 -52,32% 300.000 

3 ÓLEO DIESEL S10 276.680 276.680 0,00% 276.680 

 

Considerando o histórico detalhado e a projeção dos gastos, levando em conta a 

vasta extensão territorial do município e as múltiplas demandas existentes, os quantitativos 

então dentro limites estabelecidos pelo município em comparando com os consumos das 

contratações anteriores. Essa medida visa evitar a necessidade de futuros aditivos nos 

quantitativos planejados, garantindo uma cobertura mais abrangente das necessidades 

previsíveis. 

 

A inclusão de possíveis novos veículos e equipamentos para ampliar e fortalecer a 

infraestrutura do município resultou diretamente em manter a média na projeção de 

consumo de combustível. Essa média reflete não apenas a expansão da frota, mas 

também a retomada das atividades cotidianas. 
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Portanto com base na rotina de trabalho e as especificidades do município de 

Sento Sé é que será delimitado em tópico específico os quantitativos de combustíveis de 

acordo com a sua destinação e atividade diária e respectiva lotação. 

 

BUSCA DE SOLUÇÕES 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

O levantamento de mercado para fornecimento de combustíveis do tipo Gasolina 

Comum, Óleo Diesel S500 e Óleo Diesel S10, destinado a atender às necessidades dos 

órgãos públicos, requer uma análise abrangente das possibilidades de contratação. A 

avaliação inicial inclui o mapeamento das empresas fornecedoras na região, priorizando 

aquelas que possuem histórico de atendimento a entidades públicas e que demonstram 

capacidade logística e técnica para atender à demanda prevista. É fundamental verificar 

a regularidade fiscal, a conformidade ambiental e as certificações de qualidade dos 

combustíveis, conforme normativas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP), garantindo a entrega de produtos com especificações técnicas 

adequadas. 

Além disso, considera-se essencial analisar os modelos de contratação que melhor 

se adequam às necessidades dos órgãos públicos, incluindo contratos por demanda, de 

fornecimento contínuo ou mesmo a aquisição por meio de registros de preços. O modelo 

de registro de preços apresenta a vantagem de garantir a possibilidade de contratação 

sob demanda com valores previamente definidos, mitigando riscos de oscilação de 

preços no mercado. Por outro lado, os contratos contínuos garantem maior previsibilidade 

de adequada, sendo indicados para situações em que há consumo elevado e regular de 

combustíveis, como em frotas de veículos de transporte público ou serviços essenciais de 

manutenção. 

Outro ponto relevante é a análise dos custos operacionais e logísticos associados à 

entrega dos combustíveis. Empresas que dispõem de infraestrutura própria para 

armazenamento e transporte tendem a oferecer maior competitividade em seus preços, 

além de garantir maior agilidade na entrega. É necessário verificar as condições de frete 

e possíveis taxas adicionais em contratos, priorizando fornecedores que se comprometam 

com entregas pontuais e que possuam rotas otimizadas, evitando atrasos e garantindo o 

abastecimento contínuo. O levantamento também deve contemplar uma análise das 

modalidades de pagamento aceitas, com destaque para a previsão de pagamentos 

parcelados ou a prazo, facilitando a gestão orçamentária pública. 

As variações de preços no mercado de combustíveis, influenciadas por fatores 

econômicos, tributários e pela cotação internacional do petróleo, também devem ser 

consideradas no levantamento. Assim, é recomendável estabelecer mecanismos 

contratuais que mitiguem impactos financeiros, como cláusulas de reajuste baseadas em 

índices de referência confiáveis, incluindo o IPCA ou variações da ANP. Essas medidas 

visam garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, que regulamenta as contratações 
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públicas. A clareza nas condições contratuais reforça a transparência e a 

responsabilidade na gestão pública. 

Por fim, o levantamento deve contemplar estratégias de parcerias estratégicas, 

como o uso de cartões de abastecimento corporativo, que permitem maior controle e 

rastreabilidade do consumo. Essa modalidade possibilita a gestão mais eficiente dos 

recursos públicos, otimizando o planejamento de abastecimento e desperdícios. Ao 

englobar essas perspectivas, o levantamento de mercado visa garantir não apenas o 

atendimento às necessidades operacionais dos órgãos públicos, mas também o 

cumprimento dos princípios de economicidade, eficiência e legalidade, fundamentais 

para uma administração pública responsável e transparente. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

Os veículos e maquinas do município são constituídos atualmente de bens próprios 

e alugados. Assim as características de cada bem, finalidade e despesas com 

combustíveis foram quantificadas de acordo com a realidade física de cada veículo, 

média de consumo por litro.  

 

Na mencionada planilha foram considerados os valores atuais praticados pelos 

postos de combustíveis localizados no município de Sento Sé – BA, com a quantidade de 

litros por veículo ou máquina de cada departamento/secretaria municipal. Vejamos a 

apuração média dos preços utilizados no presente Estudo: 

 
MAPA DE APURAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD/LICIT 
VLR. UNIT. 

BOMBA 
DESCONTO (%) VLR. TOTAL 

DESCONTO 
R$ 

PREÇO FINAL  

1 GASOLINA COMUM   LT 205.000 R$  0,00% R$  R$ 0,00 R$ 

2 ÓLEO DIESEL S500   LT 300.000 R$  0,00% R$  R$ 0,00 R$ 

3 ÓLEO DIESEL S10  LT 276.680 R$  0,00% R$  R$ 0,00 R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

 

Imperioso trazer à baila que o fundamento de análise deste tópico, é o possível 

cumprimento da regra contida no art. 23 da Lei 14.133/21”:  

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco 
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de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

Desta forma, considerando a expectativa de consumo da frota municipal os 

quantitativos previstos em litros para o ano de 2026/2027  corresponde ao valor estimado 

estimado de R$ -, cujo valor foi alcançado a partir dos preços médios praticados na data 

do presente estudo, podendo sofrer variações de acordo com o valor do produto na 

epoca do certame licitatório, que deverá adotar os quantitativos de litros que serão 

necessários para abastecer a frota municipal de Sento Sé/BA. 

 

 As previsões de gastos e quantidades de produtos a serem futuramente adquiridos, 

poderão ser revisadas pelas autoridades superiores a qualquer tempo, uma vez que tais 

especificações são baseadas nas informações apresentadas pelo departamento e 

secretaria competente. 

 

7. ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 

A solução escolhida para a contratação de uma empresa especializada no 

fornecimento de combustíveis, especificamente Gasolina Comum, Óleo Diesel S500 e óleo 

diesel S10, para o Município de Sento Sé/BA, é baseada em uma combinação de 

confiabilidade, qualidade, sustentabilidade e custo-benefício. Após uma análise 

cuidadosa das opções disponíveis no mercado, decidiu-se por uma empresa que possua 

uma sólida infraestrutura de distribuição, capacidade técnica comprovada, e que siga 

rigorosas normas de qualidade e ambientais. Essa escolha visa assegurar que o Município 

de Sento Sé/BA, tenha um fornecimento contínuo e seguro de combustíveis, essencial para 

a manutenção de suas operações diárias. 

 

As empresas credenciadas deverão demonstrar que não há registros de fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações a serem assumidas e 

reconhecida pela qualidade de seus produtos e serviços. A empresa deve possuir um 
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robusto sistema de logística que garante a entrega pontual de combustíveis, minimizando 

qualquer risco de interrupção no abastecimento. Além disso, ela oferece suporte técnico 

especializado, o que é crucial para a manutenção e operação eficiente dos veículos e 

equipamentos do Município de Sento Sé/BA. A empresa também deve utilizar tecnologias 

avançadas de monitoramento e controle de qualidade, assegurando que o Gasolina 

Comum, Óleo Diesel S500 e óleo diesel S10 atendam a todas as especificações técnicas e 

regulatórias. 

 

Outro aspecto importante da solução escolhida é o compromisso com a 

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental. A empresa fornecedora deve adotar 

práticas de gestão ambiental que minimizam o impacto de suas operações, como o uso 

de veículos de transporte menos poluentes e a implementação de programas de redução 

de emissões de gases de efeito estufa. Além disso, a empresa está em conformidade com 

todas as regulamentações ambientais vigentes e possui certificações que atestam seu 

compromisso com a sustentabilidade. Isso é alinhado com os objetivos do Município de 

Sento Sé/BA de promover operações mais sustentáveis e contribuir para a preservação do 

meio ambiente. 

 

Finalmente, a escolha das empresas a serem credenciadas deve se basear em uma 

análise econômica detalhada. As empresas fornecedoras deverão apresentar uma 

proposta financeira, com preços alinhados ao preço determinado pelo Município de Sento 

Sé/BA, e condições de pagamento favoráveis ao Município de Sento Sé/BA. Serão 

incluídas cláusulas de ajuste de preços para proteger o Município de Sento Sé/BA contra 

flutuações de mercado, garantindo previsibilidade nos custos. Além disso, a empresa 

mostrará solidez financeira e capacidade de cumprir suas obrigações contratuais, 

oferecendo segurança e confiabilidade ao longo de todo o período de fornecimento. Essa 

combinação de fatores torna a solução escolhida a mais adequada para atender às 

necessidades operacionais e estratégicas do Município de Sento Sé/BA, garantindo 

eficiência, sustentabilidade e economicidade. 

 

 

DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

Os fornecimentos deverão atender a frota oficial pertencente ao Município de 

Sento Sé/BA.  

 

Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo:  

 

A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, 

o combustível para abastecimento da frota de veículos a serviço do Município de Sento 

Sé/BA, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o combustível 

adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas;  
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O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Sento Sé/BA deverá 

ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de 

abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional do 

Petróleo;  

 

O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de 

combustíveis da Contratada;  

 

Os abastecimentos deverão possuir os requisitos mínimos para fornecer, a cada 

operação comprovante de abastecimento no qual deverão constar:  

 

a) identificação do cliente;  

b) data e hora do abastecimento;  

c) tipo de combustível;  

d) listagem abastecida e o respectivo valor total em reais;  

e) placa do veículo.  

 

A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, ficando o seu encargo o controle e a fiscalização 

seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de 

Petróleo — ANP.  

 

Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:  

 

a) possuírem densidade fora do padrão;  

b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  

c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 

d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em 

sua composição; e  

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado.  

 

 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela 

contratante.  

 

 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 

supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de 

assegurar que:  

 

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo 

indicado;  

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição;  

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está 

autorizado.  

 

 O fornecimento de combustível deverá ser feito pela contratada, ou 

excepcionalmente por meio de documento de “requisição de fornecimento”, também 
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disponibilizado pela contratada e sob responsabilidade do contratante, que deverá 

carimbar e assinar a requisição. 

 

 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, 

defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da 

qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar 

correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis.  

 

 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10º (décimo) dia útil 

de cada mês, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá 

constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos os 

descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a 

especificação dos veículos que abasteceram.  

 

 A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por meio de requisição, emitida pelo 

Fiscal responsável pela execução do contrato ou pelo gestor do contrato.  

 

 Os fornecimentos dos combustíveis deverão ser executados com base nos 

parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:  

 

a) Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas 

exigidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor.  

b) Os abastecimentos por meio do cartão magné8co deverá ser sempre comunicado na 

ocasião ao Fiscal e/ou Gestor do Contrato.  

 

 Os combustíveis (gasolina comum e diesel comum) deverão ser fornecidos de forma 

parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da contratante;  

 

 A contratada deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente 

percentual de desconto incidente, ofertados ao consumidor, conforme tabela da 

Agência Nacional do Petróleo — ANP.  

O percentual de desconto oferecido na proposta da empresa vencedora deverá incidir 

sobre os preços dos combustíveis durante todo o período contratual.  

 

 A solicitação será feita pelo Fiscal ou Gestor do Contrato de acordo com o 

consumo/demanda, mediante a utilização de formulário próprio, datado e assinado, em 

duas vias.  

 

 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente 

for consumido. 
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

 

A presente demanda será parcelada em itens de acordo com a região de entrega 

do objeto pretendido, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a 

ampliação de credenciantes. 

 

Desta forma, oportunizar-se-á a participação de um maior número de empresas 

com sede no interior do Estado, as quais poderão se credenciar para o item de seu 

interesse, evitando, assim, que as propostas de preços venham a contemplar valores muito 

acima dos verificados no mercado local e vice e versa. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  

 

Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do 

ambiente organizacional. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

Não se aplica a presente contratação. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

 

Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste 

instrumento, que a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução 

dos serviços, conforme orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

 

- Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no 

suporte à atividade finalística do órgão; 

 

- Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do 

uso racional dos recursos financeiros; 

 

Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da 

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que 

uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, 

permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e 

sustentável. 
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14. GERENCIAMENTOS DE RISCOS 

 

Riscos do Processo de Contratação: 

 
Risco 01 Empresa contratada muito distante do itinerário utilizado pelos motoristas. 

Probabilidade: Médio 

Impacto: Médio 

Dano: 

- Transtornos e despesas desnecessárias com deslocamentos fora da roda utilizada.  

- Demora no tempo de viagem, e considerando que muitos passageiros são usuários 

da rede publica de saúde, muitos estarão enfermos ou em situação de emergência, 

ocasionando assim certos riscos e sofrimento aos passageiros. 

Ação Preventiva: 
Exigir que somente postos de determinada região ou imediações de determinada 

rodovia, avenida ou rua possam participar do certame; 

Prazo: Durante todo o processo de contratação. 

Responsável: 
Equipe de planejamento da contratação. 

Dep. de Licitações 

 
Risco 02 Empresa que não tenha atendimento 24 horas. 

Probabilidade: Médio 

Impacto: Alto 

Dano: 
Impossibilidade de continuidade de viagem do veiculo. 

Atraso no retorno dos veículos e seus passageiros para o município. 

Ação Preventiva: 
- Exigir em contrato que as empresas atendam o município de forma ágil durante 24 

horas. 

Prazo: Durante todo o processo de contratação e execução contratual. 

Responsável: 
Equipe de planejamento da contratação. 

Fiscal de Contrato. 

14.1 – AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

 

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados. 

 

Impactos Sem Impacto Baixo Médio Alto 

Probabilidade     

Baixa     

Média   Risco 01 Risco 02 

Alta     

  

14.2 – GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS 

 

Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade é o Risco 2, essa avaliação 

é decorrente por ser um fato que impediria o prosseguimento das viagens em 

determinados horários e tendo em vista que muitas viagens são emergenciais, esse fator 

seria extremamente prejudicial aos passageiros. Desse modo, este risco deve ser mitigado 

por meio das ações de prevenção registradas neste documento. 
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POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO  

 

O Estudo Técnico Preliminar evidencia que a forma de contratação que maximiza 

a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos com a mitigação dos riscos e 

observância dos princípios da economicidade, eficácia e eficiência apresenta-se por 

meio de realização do credenciamento; 

 

Referente à identificação dos possíveis riscos, todos são facilmente mitigados com 

medidas constantes do estudo aqui elaborado. 

 

Considerando o Estudo Preliminar efetivado pela equipe acerca da contratação 

de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Óleo 

Diesel S500 e óleo diesel S10) na cidade de Sento Sé/BA constatou-se a VIABILIDADE para 

a aquisição, pela forma orientada no presente relatório, salientando que a contratação é 

essencial para o funcionamento da rede pública.  

 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudo técnico 

preliminar, essa equipe de planejamento DECLARA que:  

 

 

Em virtude das atribuições que competem, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.  

 

 

 

___________________________________________ 

Adriano de Almeida Ribeiro 

Secretário(a) Municipal de Administração 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa a  contratação de empresa por meio de procedimento auxiliar 

(credenciamento), para fornecimentos de Combustíveis do tipo (Gasolina Comum, Óleo Diesel S500 e 
Óleo Diesel S10), visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Sento Sé/BA, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.558.727,25 (Cinco milhões, quinhentos e cinquenta e oito 

mil, setecentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo. 
 

Planilha de especificação 
 

MAPA DE APURAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD/LICIT 
VLR. UNIT. 

BOMBA 
DESCONTO (%) VLR. TOTAL 

DESCONTO 
R$ 

PREÇO FINAL  

1 GASOLINA COMUM   LT 205.000 R$ 7,350 2,00% R$ 1.506.750,000 R$ 30.135,00 R$ 1.476.615,00 

2 ÓLEO DIESEL S500   LT 300.000 R$ 7,090 1,25% R$ 2.127.000,000 R$ 26.587,50 R$ 2.100.412,50 

3 ÓLEO DIESEL S10  LT 276.680 R$ 7,290 1,75% R$ 2.016.997,200 R$ 35.297,45 R$ 1.981.699,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.558.727,25 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O presente processo se dará pelo Procedimento Auxiliar (Credenciamento), na forma presencial, nos 

termos do Art. 78, da Lei 14.133/2021. 
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 
regidas por esta Lei: 
 
I - credenciamento; 
 
(...) 

 
3.2. O presente processo se dará pelo Procedimento Auxiliar (Credenciamento), na forma presencial, nos 

termos do Art. 79, Inciso I da Lei 14.133/2021, que nos traz a seguinte redação: 
 

Art. 79 O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: 
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I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 

 
3.3.  O Município de Sento Sé, localizada no interior da Bahia, é um município com vasto território e diversidade 

de atividades, demandando um abastecimento contínuo de combustíveis para garantir o pleno 
funcionamento das diversas secretarias e órgãos municipais. Nesse contexto, o fornecimento de gasolina 
comum, óleo diesel S500 e óleo diesel S10 é essencial para assegurar a mobilidade dos servidores, o 
deslocamento de veículos e o funcionamento de maquinários utilizados nas mais variadas tarefas do dia a 
dia. 

3.4.  O fornecimento de combustíveis, como Gasolina Comum, Óleo Diesel S500 e óleo diesel S10, para as 
diversas secretarias do município de Sento Sé/BA é crucial para garantir o funcionamento eficiente das 
atividades governamentais locais. Esses recursos energéticos desempenham um papel fundamental na 
execução de uma ampla gama de tarefas, desde a locomoção de veículos utilizados na prestação de 
serviços públicos até o funcionamento de equipamentos essenciais para manutenção da infraestrutura 
urbana e rural. 

3.5.  As secretarias do município de Sento Sé/BA frequentemente dependem de uma frota de veículos para 
realizar deslocamentos essenciais no cumprimento de suas atribuições. Esses deslocamentos incluem 
atividades como atendimento a emergências, fiscalização de obras, transporte de documentos e materiais, 
entre outros. Sem um suprimento adequado de combustível, a capacidade de resposta e eficiência dessas 
operações seria comprometida, afetando diretamente a qualidade dos serviços prestados à população. 

3.6.  Além disso, o Óleo Diesel S500 é indispensável para a execução de diversas atividades operacionais das 
secretarias municipais. Este tipo de combustível é amplamente utilizado em veículos de transporte de 
carga, máquinas agrícolas e equipamentos de construção civil, que desempenham um papel fundamental 
na manutenção da infraestrutura e no desenvolvimento de projetos públicos no município de Sento Sé/BA. 
Desde a manutenção de estradas rurais até a operação de geradores de energia em áreas remotas, o 
Óleo Diesel S500 é essencial para garantir a continuidade e eficiência dessas operações. 

3.7.  A disponibilidade constante de combustíveis é crucial para a sustentabilidade das operações das 
secretarias municipais. Interrupções no fornecimento podem resultar em atrasos na execução de projetos, 
comprometer a segurança pública e até mesmo inviabilizar serviços essenciais para a comunidade. 
Portanto, é imperativo que o abastecimento de Gasolina Comum, Óleo Diesel S500 e óleo diesel S10 seja 
garantido de forma consistente e eficiente, por meio de processos de aquisição transparentes e contratos 
bem estruturados que assegurem o fornecimento contínuo desses recursos. 

3.8.  Outro aspecto a considerar é a importância da gestão eficaz dos recursos públicos no contexto do 
fornecimento de combustíveis para as secretarias municipais. A aquisição desses insumos representa um 
investimento significativo para o município de Sento Sé/BA, e é fundamental que os recursos sejam 
utilizados de forma eficiente e transparente, garantindo o melhor custo-benefício para a administração 
pública. Isso inclui a implementação de medidas para monitorar e controlar o consumo de combustível, 
bem como a busca por alternativas mais sustentáveis e econômicas, como o uso de veículos elétricos ou 
a promoção de práticas de condução mais eficientes. 

3.9.  Além dos aspectos operacionais e financeiros, o fornecimento de combustíveis também desempenha um 
papel importante no contexto do desenvolvimento sustentável do município de Sento Sé/BA. A escolha de 
fontes de energia mais limpas e sustentáveis, como biocombustíveis e energia elétrica, pode contribuir 
para a redução das emissões de gases de efeito estufa e a mitigação dos impactos ambientais associados 
ao uso de combustíveis fósseis. Nesse sentido, é importante que a administração municipal esteja atenta 
às oportunidades de transição para formas mais sustentáveis de mobilidade e transporte, promovendo 
ações de conscientização e investindo em infraestrutura adequada para suportar essas mudanças. 
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3.10. Ademais, o fornecimento de combustíveis também desempenha um papel crucial na garantia da segurança 
e da qualidade dos serviços prestados pelas secretarias municipais. A disponibilidade de combustível de 
qualidade é fundamental para o bom funcionamento dos veículos e equipamentos utilizados nas operações 
diárias, garantindo que as atividades sejam realizadas de forma segura e eficiente. Portanto, é essencial 
que os fornecedores de combustíveis sejam selecionados com base em critérios rigorosos de qualidade e 
confiabilidade, assegurando que os produtos fornecidos atendam aos padrões estabelecidos pelas 
autoridades competentes. 

3.11. Portanto, é importante ressaltar que o fornecimento de combustíveis para as secretarias municipais de 
Sento Sé/BA é uma responsabilidade compartilhada entre o poder público e o setor privado. Enquanto 
cabe às autoridades municipais garantir a disponibilidade de recursos e estabelecer políticas e diretrizes 
para o uso eficiente dos combustíveis, os fornecedores devem cumprir com os termos dos contratos 
estabelecidos e fornecer produtos de qualidade de forma consistente e confiável. Somente por meio de 
uma parceria sólida e transparente entre o governo e os fornecedores, será possível assegurar o 
fornecimento contínuo e sustentável de combustíveis para atender às necessidades das diversas 
secretarias do município de Sento Sé/BA. 

3.12.  Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 
4.2. Embora não haja previsão no Plano de Contratações Anual (PCA), o objeto desse estudo, está 

integralmente alinhado com as disposições estabelecidas na Lei Orçamentária Anual (LOA) e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) do município de Sento Sé/BA. Desde o planejamento prévio, essas ações 
foram consideradas como parte essencial das prioridades e metas estabelecidas para o exercício 
financeiro, visando à melhoria das atividades e serviços prestados pelo requisitante. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou 

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O gestor do contrato poderá exigir garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 
que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato.   
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8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 05 (Cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não há 

um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 
Complementar 123/2006. 

 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
11.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (Doze) meses, que vigerá a partir do dia xx/xx/xxxx, com 

prazo de vigência até o dia xx/xx/xxxx, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 
105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 107 da 
referida norma. 

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO SERVIÇO E FORMA DO FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade 
CREDENCIAMENTO, com adoção do critério pela aceitabilidade de preços unitários e global.. 
 

Forma de Fornecimento 
12.2. O Fornecimento do objeto será CONTINUADO. 

12.2.1. A justificativa para o fornecimento contínuo de combustíveis do tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel 
S500 e óleo diesel S10 para o Município de Sento Sé/BA, é baseada na necessidade essencial 
desses combustíveis para o funcionamento eficiente e eficaz das operações dos serviços públicos. 
Os combustíveis são necessários para alimentar uma variedade de veículos e equipamentos que são 
vitais para as atividades diárias das secretarias. Isso inclui, mas não se limita a veículos de transporte, 
máquinas de construção e equipamentos de manutenção. Sem um fornecimento contínuo desses 
combustíveis, a capacidade do Município de Sento Sé/BA de realizar suas funções seria seriamente 
comprometida. Além disso, a natureza volátil dos preços dos combustíveis e a incerteza em torno da 
disponibilidade futura tornam o fornecimento contínuo ainda mais crucial. Portanto, a justificativa para 
o fornecimento contínuo desses combustíveis é baseada na necessidade operacional, na gestão de 
riscos e na continuidade dos serviços. 
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13. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA): 
13.1. O fornecimento de combustível será realizado de acordo com a demanda do Município de Sento Sé/BA, 

sob a modalidade do Procedimento auxiliar (Credenciamento). 
13.2. O serviço de abastecimento terá início de imediato após a assinatura do contrato e publicação da Ata de 

Registro de Preços.  
13.3. O abastecimento será realizado diretamente na bomba, mediante requisição formal do Município de 

Sento Sé/BA, e será controlado por meio de um sistema eletrônico de gerenciamento de 
abastecimento. 

13.4. As transações de abastecimento deverão ser registradas eletronicamente, contendo as seguintes 
informações: 

13.4.1. Identificação do veículo (placa e número de frota); 
13.4.2. Nome do condutor autorizado; 
13.4.3. Quantidade de litros abastecidos; 
13.4.4. Data e horário da operação; 
13.4.5. Valor por litro conforme tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e o desconto acordado 

em contrato. 
13.5. Local e Horário de Entrega:  

13.5.1. O serviço será prestado exclusivamente em postos de combustíveis localizados no município 
de Sento Sé – BA, devidamente credenciados e regularizados perante a ANP. 

13.5.2. O horário de funcionamento para abastecimento será de segunda a domingo, incluindo feriados, 
das 06h00 às 22h00.  

13.5.3. Para casos emergenciais e situações extraordinárias, a empresa fornecedora deverá garantir 
atendimento 24 horas, mediante solicitação formalizada pelo Município de Sento Sé/BA. 

13.6. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica:  
13.6.1. A empresa contratada será responsável integralmente pela qualidade do combustível 

fornecido, devendo garantir que o produto esteja em conformidade com as normas da ANP, 
INMETRO e ABNT. 

13.6.2. Caso seja identificada qualquer irregularidade na qualidade do combustível (ex.: adulteração ou 
contaminação), a empresa deverá: 

13.6.2.1. Substituir imediatamente o lote comprometido sem custo adicional para o Município de 
Sento Sé/BA; 

13.6.2.2. Arcar com eventuais danos causados aos veículos abastecidos; 
13.6.2.3. Disponibilizar laudos técnicos e análises laboratoriais sempre que solicitado pela 

fiscalização municipal. 
13.6.3. A contratada deverá garantir a rastreabilidade do combustível fornecido, permitindo auditoria e 

controle da origem do produto. 
13.7. Condições de Execução:  

13.7.1. O fornecimento do combustível deverá ocorrer de maneira contínua, respeitando a demanda 
operacional do Município de Sento Sé/BA e garantindo o abastecimento sem interrupções. 

13.7.2. A empresa deverá garantir a disponibilidade imediata do produto sempre que solicitado, 
independentemente do número de abastecimentos diários. 

13.7.3. O abastecimento será monitorado por um sistema eletrônico de controle, que permitirá:  
13.7.3.1. Rastreamento e conferência de cada abastecimento; 
13.7.3.2. Emissão de relatórios semanais e mensais contendo um demonstrativo detalhado das 

transações realizadas. 
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13.7.4. O Município de Sento Sé/BA realizará fiscalizações periódicas para garantir o cumprimento dos 
requisitos contratuais, podendo aplicar sanções em caso de descumprimento das condições 
estabelecidas. 

13.8. Materiais a Serem Disponibilizados: 
13.8.1. A empresa fornecedora deverá disponibilizar infraestrutura adequada para o abastecimento 

seguro da frota municipal, incluindo:  
13.8.1.1. Bombas de abastecimento em pleno funcionamento; 
13.8.1.2. Sistema eletrônico de controle de abastecimento, garantindo segurança e 

rastreabilidade; 
13.8.1.3. Emissão de comprovantes digitais e físicos a cada operação realizada. 

13.8.2. Os relatórios de consumo deverão ser disponibilizados digitalmente ao Município de Sento 
Sé/BA, contendo: 

13.8.2.1. Volume abastecido por veículo; 
13.8.2.2. Identificação dos condutores; 
13.8.2.3. Histórico de consumo por período; 
13.8.2.4. Alertas de possíveis irregularidades no consumo. 

13.9. Especificação da Garantia do Serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021):  
13.9.1. A contratada deverá garantir o fornecimento de combustíveis dentro dos padrões de 

qualidade exigidos pela legislação vigente, responsabilizando-se integralmente pela conformidade 
do produto. 

13.9.2. Em caso de descumprimento das condições contratuais ou entrega de combustível fora dos 
padrões estabelecidos, o Município de Sento Sé/BA poderá:  

13.9.2.1. Aplicar sanções administrativas, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021; 
13.9.2.2. Solicitar a substituição do produto sem custos adicionais; 
13.9.2.3. Exigir reparação por eventuais danos causados à frota municipal. 

13.10. A execução do contrato será monitorada continuamente, sendo obrigatório o cumprimento das 
normas ambientais e de segurança vigentes, garantindo a correta armazenagem e manuseio dos 
combustíveis. 

 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do 
objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por 
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de entrega dos produtos 
e/ou serviços. 

 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo do início do fornecimento, será IMEDIATA, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os fornecimentos deverão ser fornecidos na sede do Município de Sento Sé/BA em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 
 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Sento Sé/BA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 02.01 / 02.011 / 02.012 / 02.02 / 02.03 / 02.04 / 02.06 / 02.07 / 02.08 / 02.09 / 02.10 / 02.05 / 02.12. 
Projeto Atividade: 2052 / 2054 / 2055 / 2004 / 2018 / 2015 / 2032 / 2056 / 2014 / 2063 / 2036 / 2037 / 2007 / 2019 / 
2022 / 2023 / 2061 / 2076 / 2081 / 2082. 
Elemento Despesa: 3390.30.00. 
Fonte: 1500.0000 / 1709.0000 / 1708.0000 / 1500.1002 / 1600.0000 / 1540.0000 / 1500.1001 / 1550.0000 / 
1660.0000. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão;  
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
19.2.5. o valor a pagar; e  
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, 
FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

20.1.1. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações contraídas; 

20.1.2. Fornecer os bens conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

20.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

20.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

20.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no fornecimentos dos bens. 

20.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

20.1.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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20.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre os fornecimentos nas condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

20.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, os bens, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados; 

20.1.11. Vedar a utilização, na execução dos fornecimentos, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

20.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.1.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 

a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade 

e possa verificar a realização do pagamento; 

20.1.14. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão 

do empregado; 

20.1.15. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

20.1.16. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

20.1.17. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 

caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

20.1.18. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

20.1.19. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 

com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado; 

20.1.20. O desconto deverá ser aplicado pelo o preço da bomba do dia, sendo que em nenhuma hipótese 

poderá ser superior ao valor da média de preços do combustível para o Estado da Bahia, constante 

no Resumo Semanal divulgado pela Agência Nacional de Petróleo – ANP. Disponível no sítio 

eletrônico: http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Index.asp. 

20.1.21. Caso o preço da bomba do dia seja superior ao valor constante no Resumo Semanal divulgado 

pela Agência Nacional de Petróleo - ANP referente ao Estado da Bahia, o desconto deverá ser 

considerado pelo valor constante no Resumo Semanal divulgado pela Agência Nacional de Petróleo 

- ANP, com o preço da bomba do dia. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

21.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Index.asp
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21.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

21.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

21.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

21.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

21.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

21.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

22. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

22.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

22.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IGP – M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei 

nº 14.133/2021. 

22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

22.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

22.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

22.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

22.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

22.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

22.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 

repactuados. 

22.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

22.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

22.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à 

época da apresentação da proposta. 

22.10.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
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momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

22.10.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

 

23. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

23.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

23.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

23.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

23.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

23.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

23.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

23.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

23.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

23.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

23.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

23.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

23.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

23.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

24. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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24.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, custos e despesas que sejam devidos em 
decorrências direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 

25. DA RESCISÃO 
25.1. Constituirão motivos para extinção do contrato nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei federal 

nº 14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo: 
25.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 
25.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
25.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
25.1.4. A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 

prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela 
CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

25.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

 

26. DA ALTERAÇÃO 
26.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelas disciplinas dos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
26.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 

26.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

26.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

27. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

28. DA SOLUÇÃO COMO TODO 
28.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
  

29. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
29.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, será motivo de penalidades: 

29.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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29.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

29.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
29.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
29.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
29.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
29.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
29.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
29.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
29.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
29.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
29.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
29.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
29.1.14. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
29.1.15. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

29.1.16. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

29.1.17. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica; 

29.1.18. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante; 

29.1.19. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência; 

29.1.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

29.1.21. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada; 

29.1.22. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o 
não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de impedimento para 
licitar e contratar com o município; 
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29.1.23. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os demais 
atos pertencentes ao mesmo contratante; 

29.1.24. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem 
condenados pelos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021; os crimes previstos 
na Lei Federal 8.137/1990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais crimes contra 
a ordem pública; 

29.1.25. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 30 dias corridos, 

nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

no que for melhor conveniente para a administração em manifesta observância ao poder de império 

da administração pública; 

 
 

___________________________________________________ 
Adriano de Almeida Ribeiro 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO III 
MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
MUNICÍPIO DE SENTO SÉ/BA. 

CREDENCIMENTO N.º xxx/2026 

NESTA 

Prezados Senhores, pela presente, submetemos à apreciação de vossa senhoria, a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizará o(s) fornecimentos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 
 
1 – PROPONENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº):                          

AGÊNCIA Nº: 

CONTA CORRENTE Nº: 

 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

Planilha de especificações 
 

MAPA DE APURAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD/LICIT 
VLR. UNIT. 

BOMBA 
DESCONTO (%) VLR. TOTAL 

DESCONTO 
R$ 

PREÇO FINAL  

1 GASOLINA COMUM   LT 205.000 R$  0,00% R$  R$  R$  

2 ÓLEO DIESEL S500   LT 300.000 R$  0,00% R$  R$  R$  

3 ÓLEO DIESEL S10  LT 276.680 R$  0,00% R$  R$  R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$   R$ 

 
3 - PRAZO DE VALIDADE E VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
3.1 Declaramos que o valor total da nossa proposta é de R$ ...........(.............................................) e que manteremos válida por 
_____ (_____) dias contados da data de apresentação da mesma. 
 
4 – DECLARAÇÃO: 
Declaramos que: 
a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos 
os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as 
despesas diretas e indiretas e quaisquer outros necessários. 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização do Município de Sento Sé/BA. 
 
Cidade, ___ de ___________ de 2026.  

 
____________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
 

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.  
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº xxx/2026 

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE SENTO SÉ/BA e a Empresa xxxxx. 

 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SENTO SÉ, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE 
SENTO SÉ-BA, com sede administrativa na Praça Dr. Juvêncio Alves, s/nº, Cidade: Sento Sé - Bahia - CEP: 47.350-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 13.692.736/0001-10, representado(a) 
pelo(a) Prefeito(a), Sr(a). Giselda Carvalho dos Santos Rodrigues, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
946.390.275-91 e portador do RG n° 08.866.663-84, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro 
lado, a empresa xxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, com sede no(a) Rua xxx, nº xxx, xxx, Bairro: xxxx, Cidade: 
xxxxx/XX – CEP: xxx, com seu representante legal, conforme Ato Constitutivo, a seguir denominado CONTRATADO, têm 
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de fornecimento, devidamente autorizado mediante 
Credenciamento nº xxx/2026 e Processo Administrativo nº xxx/2026, PERCENTUAL FIXO A SER CONTRATADO, 
que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e da Lei nº 123/2006, e pelas demais 
disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa por meio de procedimento auxiliar (credenciamento), para 
fornecimentos de Combustíveis do tipo (Gasolina Comum, Óleo Diesel S500 e Óleo Diesel S10), visando atender as 
necessidades das diversas secretarias do município de Sento Sé/BA, de acordo com a proposta do contratado que para 
todos os efeitos integra este contrato como se transcrita fosse, na forma da planilha abaixo: 

Planilha de especificações 
 

MAPA DE APURAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD/LICIT 
VLR. UNIT. 

BOMBA 
DESCONTO (%) VLR. TOTAL 

DESCONTO 
R$ 

PREÇO FINAL  

1 GASOLINA COMUM   LT 205.000 R$  0,00% R$  R$  R$  

2 ÓLEO DIESEL S500   LT 300.000 R$  0,00% R$  R$  R$  

3 ÓLEO DIESEL S10  LT 276.680 R$  0,00% R$  R$  R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$   R$ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
2.1. O prazo do início do fornecimento, será IMEDIATA, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
2.2. Caso não seja possível o fornecimento na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
2.3. Os fornecimentos deverão ser fornecidos no posto da empresa credenciada. 
. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor deste Contrato, na forma apresentada na proposta da CONTRATADA, e devidamente aprovado pela 
CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, sendo contratados(s) o(s) itens mencionados acima, 
no valor global estimado de R$ xxxx. 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1 As despesas decorrentes da execução do(s) serviço(s), objeto desta licitação correrão à conta orçamentária do corrente 
exercício, na classificação abaixo: 
Órgão: 02.01 / 02.011 / 02.012 / 02.02 / 02.03 / 02.04 / 02.06 / 02.07 / 02.08 / 02.09 / 02.10 / 02.05 / 02.12. 
Projeto Atividade: 2052 / 2054 / 2055 / 2004 / 2018 / 2015 / 2032 / 2056 / 2014 / 2063 / 2036 / 2037 / 2007 / 2019 / 2022 / 2023 / 2061 / 2076 / 
2081 / 2082. 
Elemento Despesa: 3390.30.00. 
Fonte: 1500.0000 / 1709.0000 / 1708.0000 / 1500.1002 / 1600.0000 / 1540.0000 / 1500.1001 / 1550.0000 / 1660.0000  
4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os bens serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes da 
proposta apresentada. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da proposta apresentada, e sua 
conseqüente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IGP – M (Índice Geral de Preços do Mercado), cuja 

data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

6.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de xx (xxxxx) meses, que vigerá a partir do dia xx/xx/xxxx, com prazo de vigência 
até o dia xx/xx/xxxx, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal nº 
14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 107 da referida norma, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
7.1.1 Os bens tenham sido entregues dentro dos prazos; 
7.1.2 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   
7.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;   
7.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
7.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
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8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dia, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após 
a realização das entregas. 

8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

8.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 

14.133/2021. 

8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

8.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

8.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

8.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

8.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.13 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP – M (Índice Geral de 

Preços do Mercado) de correção monetária. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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9.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 

Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.2.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.2.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.2.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.2.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.2.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.2.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.2.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.2.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.2.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no (art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

9.2.1.17 O desconto deverá ser aplicado pelo o preço da bomba do dia, sendo que em nenhuma hipótese poderá ser superior 

ao valor da média de preços do combustível para o Estado da Bahia, constante no Resumo Semanal divulgado pela Agência 

Nacional de Petróleo – ANP. Disponível no sítio eletrônico: http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Index.asp. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Index.asp
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9.2.1.18 Caso o preço da bomba do dia seja superior ao valor constante no Resumo Semanal divulgado pela Agência Nacional 

de Petróleo - ANP referente ao Estado da Bahia, o desconto deverá ser considerado pelo valor constante no Resumo Semanal 

divulgado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, com o preço da bomba do dia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei 
nº 14.133/2021; 
10.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
10.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente designados, pelo(a)      , 
como Representantes da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, pela disciplina do art. 117 §1º §2º §3º  Lei nº 14.133, 
de 2021; 
11.2. O(s) Fiscal(is) deste contrato será(ão) o(s) Srº(s).      , assumindo total responsabilidade pela execução do 
presente instrumento, havendo quaisquer alteração e/ou substituição do(s) fiscal(ais) do contrato o(s) servidor(es) 
designado(s) por meio de portaria ou decreto específico será juntado posteriormente a este instrumento; 
11.3. Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar o fiscal do contrato, inclusive fiscalizar as ações ou omissões definidas 
na cláusula anterior, e informar a autoridade competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos 
praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente 
instrumento, sendo plenamente proibida a fiscalização de contratos por amostragem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelas disciplinas dos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO PREÇO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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13.1. O critério de julgamento desta licitação é o MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL FIXO A SER CONTRATADO), a ser 
aplicado sobre o preço médio de mercado, mantendo-se o percentual de desconto fixo e linear durante toda a vigência do 
contrato. 
13.2. O controle de preços e o parâmetro para a aplicação do desconto terão como base a tabela oficial da Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), especificamente o Levantamento de Preços de Combustíveis (LPC) 
para a região [inserir região/município]. 
13.3. O preço unitário dos combustíveis será variável, oscilando de acordo com as flutuações do mercado e as atualizações 
periódicas do levantamento realizado pela ANP. 
13.4. Para fins de faturamento, o preço devido à contratada será o valor médio constante no site da ANP na data do 
abastecimento (ou na semana correspondente), subtraindo-se o desconto fixo ofertado no Credenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
14.1 Constituirão motivos para extinção do contrato nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei federal nº 
14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo:  

14.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

14.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração;  

14.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação. 

14.1.4 A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados 

ao CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

14.1.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DENÚNCIA UNILATERAL 
15.1. Conforme previsto no inciso VI do §1º do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, é assegurada a possibilidade de denúncia 

unilateral do credenciamento por qualquer das partes. 

15.2. A parte interessada em rescindir o ajuste deverá comunicar a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações contratuais já iniciadas até a data da efetiva desvinculação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 – Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, será motivo de penalidades: 

16.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

16.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos 

limites previstos no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
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16.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

16.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

16.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei); 

16.2.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 

20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 

responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

16.2.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante; 

16.2.6 As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas 

por datas, e a multa de advertência; 

16.2.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.8 No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE 

poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja 

aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada; 

16.2.9 Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS 

dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e 

do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da 

declaração de impedimento para licitar e contratar com o município; 

16.2.10 A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os demais atos pertencentes 

ao mesmo contratante; 

16.2.11 O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem condenados pelos 

crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/1990; os crimes 

definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais crimes contra a ordem pública; 

16.2.12 Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 30 dias corridos, nos termos do art. 
599, § único do Código Civil - CC e art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, no que for melhor conveniente para a 
administração em manifesta observância ao poder de império da administração pública; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
17.1. O gestor do contrato poderá exigir garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no 
valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a vigência do contrato, devendo 
ser renovada a cada prorrogação. 
17.2. A garantia de contrato caso seja exigida deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 
17.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação poderá ocorrer, no prazo máximo, até a data de assinatura do contrato. 
17.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de recebimento definitivo dos 
bens. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas 
e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

20.1. Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contrato a presente legislação: 
20.1.1 Lei nº 14.133/21; 
20.1.2 Lei Complementar nº 123/06; 
20.1.3 Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 
20.1.4 Código de Defesa do Consumidor; 
20.1.5 Código Civil; 
20.1.6 Código Penal; 
20.1.7 Código Processo Civil; 
20.1.8 Código Processo Penal; 
20.1.9 Legislação trabalhista e previdenciária; 
20.1.10 Estatuto da Criança e do Adolescente; e 
20.1.11 Demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO 
22.1. O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 6º incico XLIII, art. 78, inciso I c/c o art. 79, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, em razão do procedimento auxiliar Credencimento de Licitação. 
22.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 
23.1. Fica eleito o Foro da CONTRATANTE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Sento Sé-BA, xx de xxxxx de 2026. 
 

___________________________________________ 
Giselda Carvalho dos Santos Rodrigues 

Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

__________________________________________ 
xxxxxxxxx 

Representante legal, conforme Atos Constitutivo 
CONTRATADA 

 
 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO V 
 

TABELA DO PREÇO E PERCENTUAL FIXO ESTABELECIDO PARA O CREDENCIAMENTO 
 

MAPA DE APURAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD/LICIT 
VLR. UNIT. 

BOMBA 
DESCONTO (%) VLR. TOTAL 

DESCONTO 
R$ 

PREÇO FINAL  

1 GASOLINA COMUM   LT 281.633 R$ 7,350 2,00% R$ 2.070.002,550 R$ 41.400,05 R$ 2.028.602,50 

2 ÓLEO DIESEL S500   LT 629.229 R$ 7,090 1,25% R$ 4.461.233,610 R$ 55.765,42 R$ 4.405.468,19 

3 ÓLEO DIESEL S10  LT 276.680 R$ 7,290 1,75% R$ 2.016.997,200 R$ 35.297,45 R$ 1.981.699,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 8.415.770,44 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º xxx/2026  

CREDENCIMENTO N.º xxx/2026 
 

 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 
procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de 
cargo público na Administração Pública do Município de Sento Sé/BA, bem como nossa Empresa não está 
incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

MODELO - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo  
7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º xxx/2026  

CREDENCIMENTO N.º xxx/2026 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio 
de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e 
CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

 Modelo - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,  
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º xxx/2026  

CREDENCIMENTO N.º xxx/2026 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do CREDENCIMENTO N.º xxx/2026, promovido 
pelo MUNICÍPIO DE SENTO SÉ/BA, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede 
(ou domicilio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX  

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º xxx/2026  

CREDENCIMENTO N.º xxx/2026  

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços 
são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício 
previsto no art. 63,  inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 


